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AL-P-(SGM) Nº 0011/2025
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Autógrafo do
Projeto de Lei de autoria do Deputado Francisco Limma que: "Altera o
anexo único da Lei nº 6.101, de 18 de agosto de 2011, que autoriza o
Poder Executivo a conceder Subvenções Sociais a entidades públicas ou
privadas, sem finalidade lucrativa e que mantenham em funcionamento
regular, escolas alternativas ao sistema de ensino".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
14/01/2025, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 016044015 e o código CRC 63A2C294.
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Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000057/2025-56 SEI nº 016044015
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PROPOSIÇÃO 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 06 de janeiro de
2025.

LEI Nº                    DE        DE                      DE 2025
Altera o anexo único da Lei nº 6.101, de 18
de agosto de 2011, que autoriza o Poder
Executivo a conceder Subvenções Sociais a
entidades públicas ou privadas, sem
finalidade lucrativa e que mantenham em
funcionamento regular, escolas alternativas
ao sistema de ensino.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ao Anexo Único da Lei nº 6.101, de 18 de agosto de 2011, no
que concerne a "Relação das Instituições (ONG's) - Subvenções Sociais", fica
acrescido o Instituto Presente - IP, inscrita no CNPJ nº 17.103.739/0001-21, situada
na Rua David Caldas, 1638. Centro, CEP 64.000-190, Teresina, PI.

Art. 2º A entidade de que trata o artigo ficam assegurados todos os
direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 17 de

dezembro de 2024.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
14/01/2025, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 016044051 e o código CRC 48A2C460.
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Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000057/2025-56 SEI nº 016044051
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